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Foram, recentemente, publicadas 
as novas tabelas de retenção na 
fonte de IRS para 2023. Estas 

novas tabelas trazem mudanças, não só 
no que diz respeito às taxas aplicáveis 
aos diferentes escalões de rendimentos, 
as quais foram atualizadas com vista a 
permitir um maior rendimento disponível 
aos sujeitos passivos, mas também quanto 
ao próprio regime de retenção na fonte e a 
sua metodologia.
Em comparação com as tabelas mais 
recentes (as aplicáveis ao segundo semestre 
de 2022), a primeira grande mudança 
diz respeito ao aumento generalizado dos 
montantes a partir dos quais se começam 
a reter na fonte os rendimentos do sujeito 
passivo. Esta alteração é motivada pelo 
aumento do salário mínimo nacional para 
2023, que irá passar de 705,00 J para 
760,00 J. Como tal, haverá rendimentos 
brutos que, em comparação com o 
ano passado, irão beneficiar de uma 
retenção na fonte mais desagravada. Por 
exemplo, um trabalhador dependente, 
não casado, sem dependentes, que aufira 
um rendimento mensal bruto de 850,00 
J, teria retido na fonte, no segundo 
semestre de 2022, a 10,1%, sendo que, 
no primeiro semestre de 2023, irá reter a 
7,9%, o que se materializa em mais 18,70 

J de rendimento líquido. No fundo, 
estas alterações irão produzir efeitos 
positivos, embora residuais, considerando 
a conjetura económica atual.
No que diz respeito às alterações ao 
regime, a principal apenas entrará em 
vigor a partir do segundo semestre de 
2023, mais concretamente no método 
de apuramento do valor a reter na fonte. 
A partir de julho, entrará em vigor um 
novo modelo de tabelas de retenção 
na fonte, segundo o qual ao valor do 
rendimento mensal bruto será aplicada 
uma taxa marginal, seguida da dedução 
de uma parcela desse rendimento, que 
determinará o valor a ser retido na 
fonte. Esta lógica assemelha-se à do IRS, 
uma vez que reflete uma diferenciação 
entre a taxa marginal do escalão e a taxa 
efetiva de tributação do rendimento. 
Esta mudança oferece, como principal 
vantagem, a garantia de que, ao contrário 
do que acontecia no passado, em caso 
de aumento dos rendimentos brutos do 
sujeito passivo, tal não se traduzirá numa 
diminuição do rendimento líquido do 
mesmo, por força das atuais tabelas de 
retenção na fonte.
Fruto destas mudanças, tiveram de ser 
introduzidas alterações no cumprimento 
das obrigações deste regime, para adequar 
a sua entrada em vigor.
Assim, quanto ao regime de retenção 
na fonte dos rendimentos de trabalho 
dependente e de pensões, até ao 
momento do pagamento ou colocação 
à disposição destes rendimentos, as 
entidades pagadoras devem apresentar a 
taxa efetiva mensal de retenção na fonte 
no documento do qual conste o valor 

dos rendimentos e a respetiva retenção na 
fonte (recibo de vencimento), sendo esta 
calculada pelo rácio entre o valor retido 
na fonte e o valor do rendimento pago ou 
colocado à disposição.
Mais ainda, no que diz respeito à retenção 
na fonte dos rendimentos decorrentes 
de trabalho suplementar, atualmente a 
mesma é retida, de forma autónoma, 
à taxa aplicável à remuneração mensal 
do sujeito passivo. Com as alterações 
ao regime, a taxa aplicável à retenção 
autónoma dos rendimentos decorrentes 
de trabalho suplementar será reduzida em 
50%, a partir da 101ª hora, inclusive, de 
trabalho suplementar.
Por último, e devido ao aumento dos 
custos dos créditos à habitação, foi 
também introduzida uma redução na 
retenção na fonte para titulares de crédito 
a habitação. Como tal, aos titulares de 
rendimentos de trabalho dependente que 
sejam titulares de crédito a habitação 
e que tenham um rendimento mensal 
bruto inferior a 2700,00 J será aplicada 
a taxa de retenção na fonte do escalão 
imediatamente inferior à que corresponde 
à sua remuneração mensal.
Em suma, teremos taxas de retenção a 
dois ritmos e com racionais diferentes, 
no primeiro e segundo semestres. Estas 
alterações pecam por tardias, bem 
como por não serem acompanhadas por 
alterações às taxas de IRS (a alteração 
mais relevante é a do segundo escalão 
de rendimentos). Ou seja, em 2023, 
os Portugueses terão um rendimento 
disponível mais elevado, mas em 
2024 irão ser reembolsados de valores 
inferiores aos de anos anteriores.
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Retenção na fonte de IRS – o que vai mudar 
em 2023?

Inês Santos
Associada Sénior da 
equipa de Fiscalidade 
da PRA – Raposo, Sá 
Miranda & Assoc



  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Semanal

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 1

  Cores: Cor

  Área: 5,71 x 2,00 cm²

  Corte: 2 de 2ID: 102938680 30-12-2022

MERCADOS

Despesa em I&D atinge 
máximo histórico

Pág. 20

David Sousa, da SEMPER, 
considera
Setor segurador continua 
num processo de 
concentração

Pág. 18

AUTOMÓVEL
Christoph Erni, da Juice 
Technology, afirma
Estações de carregamento 
são vulneráveis
aos ciberataques

Pág. 8

FISCALIDADE
Entrega do SAF-T adiada 
para 2025

Pág. 14

Retenção na fonte de IRS 
– o que vai mudar em
2023?

Pág. 14

9 720972 000037

01961

PUB

Livro da Semana

Olhares no Mundo

Apenas 12,51€

-10%

Campanha válida de 2 a 8 de janeiro nos termos do regime jurídico do preço fixo do livro.

Nº 1961 / 30 de dezembro 2022 / Semanal / Portugal Continental 2,40 J

www.vidaeconomica.pt

DIRETOR: João Luís Peixoto de SousaFUNDADOR: João Peixoto de Sousa

O Controlo de gestão 
de uma clínica

Informações:  Ana Bessa | Email: anabessa@grupovidaeconomica.pt |  223 399 427/00 (chamada para a rede fixa nacional) | www.vebs.pt

10 janeiro
9h30-18h00

CONTRATO Nº 594655DE213672021GSB2B

Primeiros avisos devem surgir no segundo trimestrePrimeiros avisos devem surgir no segundo trimestre

Portugal 2030 Portugal 2030 
sem concursos sem concursos 
até marçoaté março

PUB

EMPRESAS
Seguros de saúde 
apenas cobrem 4% 
das despesas

Pág. 13

SUPLEMENTO METAL

Exportações do METAL PORTUGAL 
ultrapassam dois mil milhões 
de euros Pág. XII

PUB

Pág. 5

ATUALIDADE
COSEC prevê
Economia portuguesa 
deverá crescer 0,1%         
em 2023

Pág. 12

BPF inicia pagamento      
de apoios da Linha 
de Apoio à Economia 
Covid-19

Pág. 4

Mais de 310 mil m2 ocupados 
em Lisboa e Porto
Escritórios estão a ter 
aumento da procura

Pág. 9

• Portugal tem  à sua disposição cerca
de 40 mil milhões de euros, distribuídos
entre o PRR e o Portugal 2030


